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1. Introdução 

 

O mercado imobiliário brasileiro é dinâmico e de grande relevância 

econômica. Neste cenário, as negociações envolvem relações complexas, e o corretor 

de imóveis exerce um papel essencial de intermediação, cuja atuação é fundamental 

para aproximar as partes, facilitar o processo negocial e, assim, garantir a segurança 

jurídica para a concretização do negócio. 

Apesar disso, surgem conflitos quanto ao pagamento dos honorários, 

principalmente na ausência de contrato escrito ou quando o corretor é excluído após 

a aproximação inicial. A informalidade, como autorizações por aplicativos de 

mensagens, levanta dúvidas sobre a validade jurídica e o momento em que a 

comissão se torna devida, evidenciando a necessidade de analisar os fundamentos 

legais e doutrinários que asseguram o direito à remuneração.  

Nesse contexto, o presente estudo se propõe a analisar o direito do corretor 

de imóveis aos honorários em intermediações formais e informais, com enfoque na 

atuação efetiva do profissional como fundamento para a devida remuneração. 

 

2. Materiais e métodos 

 

Trata-se de uma pesquisa qualitativa e bibliográfica, baseada em doutrinas, 

legislação, julgados e artigos científicos sobre o direito do corretor de imóveis aos 

honorários, considerando intermediação formal e informal.  
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O levantamento das fontes foi realizado em plataformas digitais e bibliotecas 

acadêmicas, com análise descritiva focada nos requisitos legais e doutrinários que 

asseguram o direito do corretor à remuneração.  

 

3. Resultados e Discussões  

 

A análise teórica realizada demonstra que o direito do corretor de imóveis aos 

honorários não depende exclusivamente da existência de um contrato escrito, mas 

sim da comprovação de sua efetiva atuação na aproximação entre comprador e 

vendedor. Essa constatação decorre tanto da leitura do artigo 725 do Código Civil 

quanto da interpretação doutrinária, especialmente em Tartuce (2025) e Venosa 

(2024), os quais reconhecem que a corretagem é um contrato de resultado e, portanto, 

a comissão é devida quando há contribuição efetiva do corretor para o êxito da 

negociação.  

No âmbito doutrinário, observa-se uma convergência quanto à possibilidade 

de reconhecimento do direito aos honorários mesmo em situações informais, desde 

que comprovada a atuação útil do corretor. Tartuce enfatiza a informalidade do 

contrato de corretagem e a possibilidade de sua celebração sem a necessidade de 

instrumento escrito, bastando a comprovação de que a atividade desempenhada foi 

determinante para a conclusão do negócio. Venosa, por sua vez, ressalta que a 

remuneração está vinculada ao resultado útil obtido, de modo que a comissão deve 

ser paga sempre que o corretor efetivamente promoveu a aproximação entre as partes 

e contribuiu para o sucesso da transação.  

Outro ponto relevante é a exclusão do corretor da fase final da negociação, 

após sua participação inicial. No início, ele prospecta compradores, apresenta 

imóveis, esclarece condições de venda e aproxima as partes; no final, pode mediar 

propostas, revisar cláusulas contratuais e acompanhar a assinatura do contrato, 

escrituras e documentos pertinentes. Doutrina e jurisprudência reconhecem que, 

mesmo excluído na fase final, o corretor tem direito aos honorários se sua atuação for 

essencial para o fechamento do negócio. Esse entendimento encontra respaldo nos 

princípios da boa-fé objetiva e da função social do contrato, previstos nos artigos 421 

e 422 do Código Civil, que impõem o dever de lealdade e de reconhecimento da 

contribuição de quem colaborou para o êxito da negociação.  

 



 

A pesquisa evidenciou a relevância da intermediação informal, como 

autorizações via aplicativos de mensagens. Embora não substituam integralmente a 

formalização contratual, doutrina e jurisprudência reconhecem que tais registros 

podem constituir prova suficiente da mediação, desde que demonstrem a efetiva 

atuação do corretor na aproximação entre comprador e vendedor.  

Além disso, a Reforma do Código Civil, ainda não em vigor, prevê a adaptação 

da proposta e da aceitação ao meio digital, reconhecendo expressamente que atos 

realizados por meios assíncronos, como aplicativos de mensagens, geram efeitos 

equivalentes à contratação entre ausentes (Brasil, [2024b], p. 179). Dessa forma, uma 

autorização enviada por WhatsApp ao corretor para intermediar a negociação constitui 

manifestação de vontade válida, amparada pelos princípios da confiança e da boa-fé 

objetiva, reforçando a proteção do direito aos honorários mesmo em interações 

digitais (Marques, 2024).  

Desse modo, os resultados obtidos a partir da revisão teórica indicam que a 

formalização escrita não é requisito indispensável para a cobrança dos honorários, 

sendo suficiente a comprovação da intermediação eficaz. Do mesmo modo, a 

exclusão do corretor após a aproximação inicial não retira, por si só, o seu direito à 

remuneração, uma vez que a sua participação continua sendo considerada 

determinante para a celebração do negócio.  

Em igual sentido, a jurisprudência tem reconhecido a validade das provas 

informais e o direito do corretor mesmo quando é afastado na fase final do negócio, 

desde que sua contribuição seja comprovada. Em 25 de março de 2025, o TJ/MG 

reafirmou que a comissão é devida com autorização expressa ou tácita, desde que 

comprovada a intermediação eficaz (Apelação Cível nº 1.0000.24.459362-0/001 

TJ/MG). Já em 10 de julho de 2025, o STJ garantiu que a corretora que iniciou a 

negociação tem direito à comissão integral, mesmo que o negócio tenha sido 

finalizado posteriormente sem sua participação e com área maior do que a 

inicialmente posta à venda, (Recurso Especial Nº 2165921 – SP).  

Assim, verifica-se que, embora haja ainda certa insegurança jurídica em razão 

da informalidade que caracteriza parte significativa das negociações imobiliárias, há 

uma tendência consolidada no sentido de proteger o direito do corretor de imóveis ao 

recebimento dos honorários sempre que sua participação for indispensável à 

concretização da transação. Esse panorama evidencia a relevância da pesquisa e 

confirma a necessidade de aprofundar o debate acerca da validade das formas 



 

informais de contratação e do reconhecimento da atuação efetiva do corretor como 

fundamento para o pagamento da comissão. 

 

4. Considerações finais 

 

A pesquisa permitiu constatar que o direito do corretor de imóveis à percepção 

dos honorários não se restringe à existência de contrato escrito, mas está diretamente 

vinculado à comprovação de sua efetiva atuação na aproximação entre comprador e 

vendedor. A análise doutrinária e jurisprudencial evidenciou que, em consonância com 

os princípios da boa-fé objetiva e da função social do contrato, a comissão é devida 

sempre que a intermediação do profissional se mostrar essencial para a concretização 

da negociação.  

Verificou-se, ainda, que a exclusão do corretor na fase final da transação não 

afasta o seu direito à remuneração, desde que demonstrada sua contribuição para o 

êxito do negócio.  

Dessa forma, conclui-se que a proteção do direito aos honorários fortalece 

não apenas a segurança jurídica nas relações contratuais, mas também a valorização 

do papel desempenhado pelo corretor no mercado imobiliário brasileiro. Contudo, 

persiste a necessidade de maior uniformização jurisprudencial e de adequações 

legislativas que consolide, de forma expressa, a validade das formas informais de 

intermediação, especialmente no ambiente digital, garantindo equilíbrio entre a 

dinamicidade das negociações e a tutela efetiva da atividade profissional. 
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